CIRCULAR-004/05

Presidência

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2004.

Prezado Corretor;

Comunicamos que foi assinado o Acordo Sindical 2005 com o Sindicato dos Securitários.

Anexo, as cláusulas econômicas corrigidas em 6%, a partir dos salários de janeiro de 2005.

A cláusula 5ª - Vale Transporte foi alterada a pedido de várias Empresas Corretoras. O vale pode ser pago em dinheiro.

Chamamos a atenção para o fato de que se pago em dinheiro, não deve ser incluído na folha para não caracterizar salário.

A cláusula está assim redigida:

CLÁUSULA QUINTA – Vale Transporte: As empresas concederão vale transporte a seus empregados na forma da lei 7.619 de 30/09/87, regulamentada pelo Decreto n° 95.247 de 16/11/87. Os valores devidos poderão ser pagos em dinheiro, através de recibo próprio, uma vez que não é considerado Salário para efeito de indenização.

Na oportunidade queremos  informar que alguns contadores estão remetendo para as Corretoras de Seguros guias para o pagamento da Contribuição Sindical em formulários antigos (verdes) sem o Código de Barra e com valores desatualizados.

Este pagamento em Guias sem Código de Barra não será compensado pela Caixa, ficando com pagamento morto.

A Guia certa é a que o SINCOR – MG remeteu.

Forte abraço,

Roberto Silva Barbosa

Presidente

CONVENÇÃO COLETIVA 2005.

	ITEM
	EXERCÍCIO 2005

NOVOS VALORES

	Percentual de aumento aprovado
	6%

	Salário de Ingresso 

Auxiliares Escritório/Adm.

Portaria, Limpeza, Continuo, etc 
	446,00

330,00

	Adicional Tempo Serviço
	11,20

	Vale Refeição

Cidades + 150.000 habitantes

Cidades entre 100.001 e 150.000 (Sem aumento)

Cidades entre 50.001 e 100.000 (Sem aumento)

Cidades até 50.000
	8,50

6,20

5,50

Não tem

	Reembolso Creche
	82,00

	Seguro Vida e Acid. Pessoais 
	12 x salário limitado a R$ 9.000,00

	Participação nos lucros duas parcelas de R$ 160,00 primeiro Salário de Maio e Segundo Salário agosto.

Obs.: O pagamento é proporcional aos meses trabalhados
	320,00


